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LEI n.º   2.481,   de   06  de  Abril  de  2.017. 

 

CRIA CARGO COMISSIONADO NO QUADRO DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRA DE MINAS E DÁ OUTRA PROVIDENCIAS. 

 

A Câmara Municipal de Cachoeira de Minas, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais, aprovou e o Chefe do Poder Executivo Municipal sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

 

          Art. 1º - Fica criado mais  um  cargo  em  comissão  denominado  de ASSESSOR 

JURÍDICO,  forma de recrutamento amplo,  tendo como requisito de investidura a regular 

inscrição no quadro da Ordem dos Advogados do Brasil - Seção de Minas Gerais, passando o 

mesmo a integrar o quadro do Anexo II da Lei 1.402/96. 

 

 Art. 2º -  O  nível  de vencimento do cargo  de Assessor Jurídico passa a ser CC-VI, 

na forma do anexo desta Lei. 

 

 Art. 3.º - Revogadas as disposições em contrário,  esta Lei entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

 Cachoeira de Minas - MG,  06 de Abril de 2.017. 

 

 

 

 

 

DIRCEU D’ÂNGELO DE FARIA 

Prefeito Municipal de Cachoeira de Minas 

   

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRA DE MINAS – MG 
CNPJ n.º 18.675.959/0001-92 

Praça da Bandeira, n.º 276, Centro - CEP: 37.545-000 
Telefone: (35) 3472-1333 – Fax: (35) 3472-1200 

www.cachoeirademinas.mg.gov.br 
    

 

ANEXO I   
EMPREGOS DE PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 

    DENOMINAÇÃO DO EMPREGO 

 

RECRUTA- 

MENTO 

SALÁRIO NÚMERO DE 

EMPREGOS 

Secretário Municipal de    Administração e Finanças  

Amplo 

Fixado por Lei 

Municipal 
 

01 

Secretário Municipal de Educação  

Amplo 

Fixado por Lei 

Municipal 
 

01 

Secretário Municipal de Saúde   

Amplo 

Fixado por Lei 

Municipal 

01 

Secretário Municipal de Obras Públicas, Serviços Urbanos 

e Rurais 
 

Amplo 

Fixado por Lei 

Municipal 
 

01 

Secretário Municipal de Indústria, Comércio. Agropecuária 

e Meio Ambiente 
 

Amplo 

Fixado por Lei 

Municipal 

01 

Secretário Municipal de Turismo, Cultura, Esportes e Lazer  

Amplo 

Fixado por Lei 

Municipal 

01 

Secretário Municipal de Assistência Social, Habitação, 

Trabalho e Qualificação Profissional 

Amplo Fixado por Lei 

Municipal 

01 

Controlador Interno Restrito CC-VII 01 

Assessor Jurídico Amplo CC-VI 02 

Diretor de Licitações e Contratos Restrito CC-V 01 

Agente de Tesouraria e Finanças Restrito CC-IV 01 

Agente de Controle Interno Restrito CC-III 01 

Chefe de Arrecadação de Tributos e Controle de Cadastro Amplo CC-III 01 

Encarregado de Serviços Públicos Urbanos e Rurais Amplo CC-III 01 

Chefe de Gabinete Amplo CC-III 01 

Coordenador Amplo CC-II 04 

Coordenador da Assistência Social Amplo CC-II 01 

Encarregado de Esportes e Lazer Amplo CC-II 01 

Encarregado de Turismo e Cultura Amplo CC-II 01 

 
           Função Gratificada  -  Artigo 53 da Lei 1.402/96. 
 

        Encarregado FG 20%  sobre   o salário        05 

 
          Tabela Salarial  

 

Símbolo Salarial - Nível de Vencimento Valor em R$ 

CC – VII R$ 3.285,11 

CC – VI  R$2.660,00 

CC - V R$2.478,81 

CC - IV R$2.013,27 

CC- III  R$1.829,89 

CC - II  R$ 1.585,52 
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